
INDICAÇÃO Nº 
899
, DE 2008



Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos para aquisição de equipamentos e materiais necessários para o Pronto Socorro de Birigui.
JUSTIFICATIVA

Conforme expediente oriundo da Câmara Municipal de Birigui, de autoria dos Senhores Vereadores Aparecida de Fátima Sabotto da Silva e Osmar Donizete Rinaldini, o Pronto Socorro local necessita de recursos para melhor adequar o atendimento médico à comunidade e para tanto, a compra de equipamentos e materiais de saúde se faz necessária.



A cidade está localizada na 9ª Região Administrativa do Estado e conta atualmente com uma população aproximada de 110.000 habitantes, fato que levou os governos municipal e estadual a ampliar o espaço físico do Pronto-Socorro local. Sendo assim, faz-se necessária a aquisição de equipamentos para um atendimento satisfatório à comunidade de Birigui.



Pelo exposto e atento às necessidades do Estado, na área da saúde, encaminho a presente Indicação para análise do órgão competente. 

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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